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DECRETO Nº. 012/2015 

SÚMULA: Nomeia os membros integrantes da Comissão 

Técnica de Avaliação dos Procedimentos da 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2014, do tipo TÉCNICA E 

PREÇO, para CONTRATACÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE 

PROGRAMAS PARA GESTÃO PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO PARANA, Sr, 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 

Lei.  

 

DECRETA 

Art. 1º - Fica Nomeada a Comissão Técnica de Avaliação, com profissionais de atribuição 
técnica compatível à avaliação do objeto e pertencente ao quadro de servidores do 
município: 
 
Presidente: 
Kleverson Milton A. de Souza 
 
1 º Membro:  
Mirian Estrada 
 
2º Membro: 
Antônio Felix dos Santos 
 
3º Membro: 
Carla Ramos Canaver 
 
4º Membro: 
Adesia Alves Trindade 
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Art. 2º - Ficam atribuídas à Comissão, as atividades pertinentes de avaliação e julgamento 

das propostas de técnica e preço do processo licitatório de Concorrência Publica nº 

001/2014, cujo objetivo é garantir os requisitos de qualificação, através de análise da 

documentação em conformidade com as exigências constantes no referido edital. 

 
Art. 3º - Fica cominado à Comissão, prazo indeterminado até a realização e conclusão do 
Processo de Concorrência 001/2014 pela Comissão Permanente de Licitação. 
 

Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador, 03 de Fevereiro de 2015 

 

 

 
Reinaldo Pinheiro da Silva 

Prefeito Municipal 
  
 


